
= LEI 1,133/86 =

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao con

feridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q - 0 serviço de transporte de cargas 
z z z

em supermercados por meio de veiculos utilitários, devera ser feito em 

veiculos com no máximo 10 (dez) anos de fabricaçao, e em perfeitas con 

dições de segurança e higiene, comprovadas através de vistoria, do se - 

tor de fiscalizaçao da Prefeitura Municipal de Salto.

Artigo 2g - Compete ao Executivo Municipal:
a) Criar e extinguir pontos de transporte de’ 

cargas em supermercados;

cada ponto sera de 05

preenchimento da vaga

tario do veiculo sera

supermercados, ficando expressadamente proibida a indicaçao de socio , 

preposto ou empregado para substitui-lo:

b) Autorizar o preenchimento das vagas:

c) Autorizar transferencias e permutas;
Paragrafo Único - 0 limite máximo de vagas em 

(cinco) motoristas;

Artigo 3- - 0 requerimento do interessado no 
✓

devera ser instruido com os seguintes documentos:

a) fotocopia autenticada da carteira de habi- 

litaçao;
b) marca, tipo e ano do veiculo a ser utiliza

do, através de xerox autenticado de seus ’ 

documentos;

c) antecedentes policiais e do juizo criminal;

d) atestado de sanidade fisica e mental;
Paragrafo Único - Somente ao motorista proprie 

permitido o serviço de transporte de cargas em



- Lei n- I.133/86 - Fls. 02

Artigo 4- ~ Apos 02 (dois) anos de atividade 
z z

regular no ponto, o motorista titular poderá transferi-lo ou permuta-

lo, mediante aprovaçao da Prefeitura Municipal de Salto;

Artigo 5° - A transferencia e a permuta pre

vistas no artigo anterior, ficam subordinadas ao pagamento de uma ta
xa correspondente a 01 (uma) Obrigação do Tesouro Nacional - OTN;

Artigo 6^-0 motorista somente poderá estacio 
Z Z

nar e operar com seu veiculo, no ponto indicado no Alvara de autoriza-
Z\ rv A

çao, sob pena de advertência e suspensão na reincidência, aplicada pe

lo Prefeito Municipal;

Artigo 7- - Fica consignado que 0 motorista ' 
z 

somente transportara a carga e a compradora, sendo expressamente veda

da 0 atendimento de demais passageiros;

Artigo 8^ - Cada ponto de transporte de car - 
Z 

gas tera um coordenador e vice, escolhidos por eleição, com mandato de 

um ano;

Artigo 9° - 0 coordenador sera o responsável’ 

pela disciplina, alem de representar os motoristas do ponto em reivin-

dicaçoes, reclamações ou defesas perante o Poder Publico;

Artigo 10 - 0s motoristas nao poderão ausentar 

se do ponto por mais de 05 (cinco) dias, salvo:

a) por doença, devidamente comprovada;
. zb) por defeito no veiculo, comprovada a impos 

sibilidade de conserto dentro do prazo acima fixado;

c) em gozo de ferias;

d) quando estiver em viagem, a serviço compro 

vando com declaraçao firmada pelo cliente;
z 

Artigo 11 - A denuncia de qualquer irregulari 

dade devera ser feita por escrito, pelo coordenador ao Prefeito, que 
z z

tomara as medidas cabiveis;
z /x/

Artigo12 - Poderá ser cassada a autorizaçao’ 

ou suspensa temporariamente ate 30 (trinta) dias, ocorrendo fatos desa 
-1 'bonados da conduta do motorista, que serão aferidos através de denun -
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cia endereçada ao Prefeito^ que por meio de Processo Administrativo 
z

avaliara a gravidade da ocorrência;

Artigo 13 - Esta Lei entrara em vigor na data
de sua publicação^ revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Salto 

em 06 de março de 1.986

PILZIO nun^tãItodi lelli

Prefeito Municipal

no Gabinete do Prefeito^ publicada

Prefeitura Municipal de Salto.

Registrada
na Imprensa local e afixada na se&e

ANTONIO CEAUbÍOe CAMARGO

Chefe de Gabinete




